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Reunião ordinária realizada no dia quinze de julho de dois mil e vinte, às 14:20 na sede deste Conselho em Sorocaba SP tendo Angélica Lacerda Cardoso como presidente e secretariada pela conselheira Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz com a presença dos conselheiros Fernanda Meira, Juliana Tozzi, Roberto Carvajal, José Rossi, Priscila, Elaine Cristina, Lidiane SES, Sara, Vanessa Machado, José Luiz. A Sr.ª Angélica Lacerda Cardoso iniciou a reunião falando da pauta enviada anteriormente aos conselheiros deste colegiado, que não convocou as casas de acolhimento pelas questões da COVID-19, em seguida ficou definido que as conselheiras Lucinha e Vanessa serão responsáveis pela escrita da resolução. Continuando a pauta do dia, a presidente explicou sobre os projetos FUNCAD 2020, que o bloqueio foi feito por conta liminar judicial, que a OSC Lar Casa Bela entrou com uma ação contra o CMDCA projeto FUNCAD 2020, ficou acordado que os conselheiros que fazem parte da comissão irão reler o projeto. Também se acordou que os conselheiros Roberto Carvajal e Juliana Tozzi farão a resposta ao jurídico, o prazo deste está em curso. Seguindo a pauta, o Conselho Tutelar foi novamente solicitado, conforme reunião com Dra. Cristina Palma Promotora Pública, que orientou sobre a frequência e escalas. Cada conselheiro tutelar recebeu um oficio solicitando sua escala onde parte dos conselheiros responderam e comparecerem para orientação, ficou definido que a resolução 01/2020 feita em conjunto com SECID será publicada junto com as não aprovações das escalas de trabalho do CT, a comissão que acompanha o CT fara uma reunião online para informar novamente aos conselheiros tutelares que precisam enviar a escala de trabalho pois o Rh precisa fazer os informativos de pagamento. seguindo a pauta do dia o auxilia pandemia será repassado mensalmente as casas de acolhimento por conta da prestação de contas e estas informações constará no aditivo contratual, foi comunicado ao grupo que a casa do menor de Sorocaba, entrou com uma ação declaratória contra este conselho que a conselheira Juliana Tozzi já fez um relatório circunstanciado sobre este assunto e será encaminhado este relatório para responder a esta ação, esta ação solicita a nulidade da decisão proferida pelo CMDCA que é a suspensão do registro da casa do menor neste conselho.  A presidente agradeceu a participação de todos.  Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 15:23. Eu, Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz, lavrei a presente ata que, após lida, será assinada/por quem de direito. 
Sorocaba 15 de julho de 2020.
Angélica Lacerda Cardoso         

                Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz
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